
 

APROVAÇÃO DA DESPESA E DO PROJETO BÁSICO

Considerando os documentos presentes neste processo, bem como a delegação de competência
constante na Portaria da Reitoria nº 261, de 21 de março de 2025, publicada no DOU de 28  de março de 2025,
APROVO a referida despesa e o termo de referência apresentado (Ev. 2466272).

Tendo em vista o valor estimado da aquisição, e tratar-se da compra de bens de consumo, o
enquadramento legal da despesa se dá na modalidade de Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do artigo 75
da Lei 14.133/21, com base no critério de seleção da proposta de Menor Preço por Item.

 

TIAGO PITREZ FALCÃO

Pró-reitor de Planejamento e Administração Aadjunto

 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Pitrez Falcão, Pró-reitor de Planejamento e Administração
Adjunto, em 12/05/2026, às 09:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2466880 e o código CRC 7D46FB81.
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